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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS. 

 

PROJETO DE LEI Nº 083/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

que “Inclui os incisos VI e VII, no art. 4º, da Lei 6.919/2021, que instituiu o “Programa 

Municipal de Dinheiro Direto na Escola – PMDDE.”. 

A proposição foi protocolizada no dia 22/06/2023 e veio a esta Comissão em 

27/06/2023 para análise e parecer. 

É o relatório. 

O presente projeto de lei tem como objetivo a liberação de recursos financeiros 

para manter, reparar e melhorar a infraestrutura física das escolas municipais, reforçar a 

autogestão escolar nos planos financeiros e administrativos, contribuindo para elevação 

do índice de desempenho da educação básica em cada unidade de ensino. 

Tal projeto inclui os incisos VI e VII ao art. 4º da Lei 6.919/2021, no sentido de que 

os recursos do PMDDE possam ser aplicados, visando sempre o bem coletivo para 

também: VI – Aquisição de material didático pedagógico; VII – Aquisição de material de 

higiene e limpeza. 

Feita tais considerações, tal projeto esta em consonância com o que prevê a Lei 

6.919/2021 e art. 243 da Lei Orgânica Municipal, de modo que são objetivos prioritários 

do Município, priorizar os atendimentos das demandas sociais da educação. 

Assim, tendo em vista o que preceitua o art. 69 V do Regimento Interno Cameral, 
e, que o presente projeto encontra-se dentro dos preceitos orçamentários do Município, 
esta Comissão não vê óbice legal para encaminhamento da matéria ao Plenário para 
apreciação e votação. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI Nº 

083/2023. 

Sala das comissões, ______ de __________________ de 2023. 
 

                   JUAREZ VIEIRA DE PAULA                                ADNILCIO PINTOS DA SILVA 
       PRESIDENTE                                                 VICE-PRESIDENTE 
                                
                                        WANDERSON RODRIGUES 
                                                      MEMBRO 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p : / / c a m a r a c o l a t i n a . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

320039003500320034003A00540052004100

Assinado eletrônicamente por Juarez Vieira De Paula(Juarez do Hotel) em 29/06/2023 18:37 

Checksum: 707677C28AA0B52799A08B8811737D168D19F1744C559E5DFA580A8255FF132C

Assinado eletrônicamente por Wanderson Rodrigues em 03/07/2023 18:06 

Checksum: 8FA7FC2CD27F5D837F47626A73AD5E598075CEE9B1F6331C4943DFAE980CB6C7




